
Ano IX – Edição nº 1751 - Tibagi, 25 de maio de 2022. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1751 - Tibagi, 25 de maio de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 2 

D E C R E T O  N
o
5 6 3 . 

 

SÚMULA: Dispõe sobre férias, afastamento para 

tratamento de saúde e dá outras providências. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso IX do Art. 66 

da Lei Orgânica resolve: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Em casos de afastamento para tratamento de saúde, previsto nos Artigos 86 e seguintes da Lei n
o 
1.392/93, deverá 

o servidor observar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação do atestado médico à sua chefia imediata, por meio físico ou digital. 

Parágrafo único. A chefia imediata do servidor afastado deverá encaminhar o atestado médico ao setor de recursos 

humanos respeitando o prazo de envio dos documentos inerentes ao fechamento da folha de pagamento, sob pena de responsabilidade. 

Art. 2°. A excepcionalidade de que trata o Artigo 92 do Estatuto do Servidor, entende-se como afastamentos os que não 

ultrapassem o prazo de 03 (três) dias, consecutivos ou não, dentro do mesmo mês. 

Parágrafo único. Ficam excepcionalizados os afastamentos de até 30 (trinta) dias nos casos de moléstias em situação de 

epidemia, assim reconhecidas por qualquer nível de governo.  

Art 3°. A fruição de férias poderá ser fracionada, observando o período mínimo de 10 (dez) dias consecutivos e a devida 

programação de fruição do saldo remanescente. 

Parágrafo único. Deverá o servidor apresentar o pedido de férias junto ao setor de Recursos Humanos, via protocolo, 

devidamente assinado pela chefia imediata em até 15 (quinze) dias antes do final do mês que antecede o mês em que serão fruídas as férias. 

Art 4°. Deverão as Secretarias Municipais realizar levantamento de todas as férias e licenças especiais vencidas, e 

apresentar, em até 30 dias da data de publicação deste decreto, cronograma para concessão aos servidores que fizerem jus. 

Art 5°.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

  

LEI N° 2.926 DE 25 DE MAIO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, nos termos preconizados na Lei Orgânica do Município 

sanciono a seguinte: 

L E I 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar câmeras de vigilância nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) 

da rede pública municipal de ensino de Tibagi. 

Art. 2° - É obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da rede 

pública municipal de ensino de Tibagi, nas principais áreas internas e externas de uso coletivo. 

Art. 3° - O número de câmeras de monitoramento a ser instalada deve considerar as características territoriais e dimensões 

geográficas, e as normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

§1º - Os equipamentos citados no caput devem apresentar recurso de gravação de imagens em alta definição, com capacidade 

de armazenamento de, no mínimo, 30 (trinta) dias, as quais ficarão à disposição das autoridades competentes para a necessária entrega quando 

solicitadas. 
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§2º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, a divulgação indevida das imagens acarretará a 

instauração de processo administrativo previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tibagi. 

§3º - O tratamento de dados, informações e imagens produzidas pelas câmeras de vigilância devem processar-se no estrito 

respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, bem como pelos direitos, liberdades e garantias 

fundamentais. 

Art. 4° - Fica proibido a instalação de câmeras em banheiros, vestuários, salas de aula e outros locais de reserva de 

privacidade individual, assim como ambientes de acesso ou uso restrito. 

Art. 5° - É obrigatória a fixação de aviso informando a existência de câmeras de monitoramento no local. 

Art. 6°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (25/05/2022). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  : 174/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :PAULO CAMARGO ULTRA-SOM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI  
Licitação    :Pregão Eletrônico nº 034/2022 
Objeto       :Aquisição de Aparelho de Ultrassonografia 
Vigência     :  INÍCIO:13/05/2022 TÉRMINO: 12/05/2023  
Assinatura   :13/05/2022 
Valor R$     : 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais) 
Dotação      :303 – 14.001.10.301.1001.1020.344905208000.0001518 
 
Contrato Nº  : 176/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :SPENCER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA 
Licitação    :Pregão Eletrônico nº 073/2022 
Objeto       :Aquisição de material esportivo 
Vigência     :  INÍCIO:13/05/2022 TÉRMINO: 12/05/2023 
Assinatura   :13/05/2022 
Valor R$     : 6.702,76 (seis mil e setecentos e dois reais e setenta e seis centavos) 
Dotação      :335 - 11.002.0027.0812.2701.2089.3449052000.000 
 
 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 081/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 081/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
de limpeza, asseio e conservação predial e de espaços públicos, que houve retificação nos itens abaixo, que passam a ter a seguinte redação: 
 
14.4.3. A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira (Anexo XI), mediante a apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), cujos valores limites são os estabelecidos:  

 (LG) 

(valor mínimo) 

(LC) 

(valor mínimo) 

(SG) 

(valor mínimo) 

1,00 1,00 1,00 

a) tais índices serão calculados como se segue: 

 

LG = (AC +ANC) / (PC + PNC) 

 
 

 

SG = AT / (PC + PNC) 
 
14.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis ao do objeto deste edital, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

LC = (AC / PC) 
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15.5.1.3. Será admitida, para fins de comprovação do atestado, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante. 
Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital. 
 

Tibagi, 25 de maio de 2022. 
 

MARCOS ALEXANDRE SANSON FREITAS 
Pregoeiro 

 
 
 

DECRETO 564/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/22  resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.251.508,82 (Hum milhão duzentos e cinquenta e um mil quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos) para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários Livre  480.000,00 

3.3.90.93.00.00 Indenizações e restituições  

000 Recursos Ordinários Livre  20.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1-015 Expansão e Modernização da Infraestrutura Urbana  

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  

714 SEDU - RUA SÃO VICENTE DE PAULA 160.000,00 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.2-075 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 70% - Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  

101 Fundeb 70%, 504.508,82 

 

12 Secretaria Municipal de Turismo  

002 Gerência de Turismo  

23.695.2201.1-035 Eventos  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários Livre  87.000,00 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o provável excesso de arrecadação 

da conta de receita 2.4.22.99.01.02.00.00.00 - SEDU - RUA SÃO VICENTE DE PAULA no valor de R$ 160.000,00; superávit do exercício anterior da 
fonte 000 no valor de R$ 107.000,00; superávit do exercício anterior da fonte 101 no valor de R$ 504.508,82 e o cancelamento das dotações abaixo: 

 
 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-041 Amortização e Encargos Dívida Ônibus  

3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  

000 Recursos Ordinários Livre  10.000,00 

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada  

000 Recursos Ordinários Livre  350.000,00 
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10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-068 Auxílio Financeiro a Estudantes  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a pessoas físicas  

000 Recursos Ordinários Livre  120.000,00 

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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